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CÂMARAMUNICIPALDE POUSOALEGRE
Estado de Minas Gerais 

PROJETO DE LEI Nº 1.456 / 2023

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO
SUPLEMENTAR NA FORMA DOS ARTIGOS
42 E 43 DA LEI 4.320/64.

Autor: Poder Executivo

A Câmara Municipal de Pouso Alegre Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo
sanciona e promulgaa seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito orçamentário suplementar, no valor de R$
4.665.900,00 (Quatro milhões, seiscentos e sessenta e cinco mil e novecentos reais), para adequação do
orçamentoda Secretaria Municipal de Saúde de Pouso Alegre — MG.te teofoDL dlIddiTOoOCroma Trsasasonno|
Art. 2º Para ocorrer os créditos indicados no artigo anterior, será utilizado como recurso a anulação de
dotação orçamentária,conforme abaixo discriminado.

 
IE O|rontE»REFo [varoras
e DESPESA |RECURSO|ft tam Oo R$ 4.665.900,00 |OLTATATOTOTra rsrsrs

Art. 3º O crédito da dotação constante desta Lei poderá, caso necessário, ser suplementado no decorrer do
exercício financeirode 2023, dentro do limite estabelecido na Lei Orçamentária.

 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.8

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Pouso Alegre, 15 de agosto de 2023.

essa CuLeandro Morais fd
PRESIDENTE DA MESA 1º O 
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Pratedtura. Mgirdciçaasio Pouso Alegre 
PROJETO DE LEI Nº 1.456, DE 07 DE JULHO DE 2023  

Autoriza a abertura de crédito suplementar na forma dos
artigos 42 e 43 da Lei 4.320/64.

Autor: Poder Executivo

A Câmara Municipal de Pouso Alegre Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito orçamentário suplementar, no valor de R$

4.665.900,00 (Quatro milhões, seiscentos e sessenta e cinco mil e novecentos reais), para adequação do
orçamento da Secretaria Municipal de Saúde de Pouso Alegre — MG.

fofos fiofui fumefo fps [mono fas [rssasamosLatorom Irsacesaooo|
. Art. 2º- Para ocorrer os créditos indicados no artigo anterior, será utilizado como recurso a anulação de

dotação orçamentária, conforme abaixo discriminado.

  
Art. 3º- O crédito da dotação constante desta Lei poderá, caso necessário, ser suplementado no decorrer do
exercício financeiro de 2023, dentro do limite estabelecido na Lei Orçamentária.

Art. 4º- Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Pouso Alegre/MG, 07 de julho de 2023.

    JOSÉ ks SOKSie
Prefeito Municipal

Renato Garcia dé Oliveira Dias
Chefe de Gabihefe Interino 

Firasa cito Segue ice, «SAei. 



- sai ra ao Eiretia Cie=  Pretaltura bg! Cacioirates do Pouso Alegre
    

JUSTIFICATIVA  
Excelentíssimo Senhor Presidente,

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

Considerando as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, solicito
suplementação de saldo orçamentário, no valor total de R$ 4.665.900,00 (quatro milhões, seiscentos e
sessenta e cinco mil e novecentos reais), a fim de que seja formalizados processos de dispensa de
licitação para a aquisição de 06 imóveis que servirão para a instalação do Caps i e Unidades que
prestarão ações e serviços de saúde em nossa cidade.

As estruturas físicas da Saúde instaladas próximas à população
desempenham um papel central na garantia de acesso a uma saúde de qualidade. As unidades oferecem
uma diversidade de serviços realizados pelo SUS, incluindo: acolhimento com classificação de risco,
consultas de enfermagem, médicas e de saúde bucal, distribuição e administração de medicamentos,
vacinas, curativos, visitas domiciliares, atividade em grupo nas escolas, educação em saúde, entre outras.

Diante ao exposto, solicito o empenho de Vossa Excelência e dos demais
Vereadores com assento nessa Laboriosa Casa Legislativa no sentido da discussão e aprovação da
presente propositura.

oremiEimasff e '

JOSÉ DIMASDASILVA FONSECA
Prefeito Municipal

|     
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PREFEITURA DE
POUSOALEGRE

End

Secretaria de
Finanças 

E   
DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO/FINANCEIRO|

Informamos que o referido projeto de lei em anexo, no valor de R$ R$

4.665.900,00 (Quatro milhões, seiscentos e sessenta e cinco mil e novecentos reais),

dispensa a elaboração de demonstrativo de impacto orçamentário/financeiro, tendo

em vista que a movimentação orçamentária não resulta em aumento de despesa,

apenas na alocação dos recursos conforme demonstrado na planilha orçamentária

que compõe o Art 1º, e sua devida origem que é citada no Art 2º. 
= Assinado eletrônicamentapor.

PAULO HENRIQUEREIS DA
COSTA:69432228649
894.322,.286-49
SECRETÁRIO DE FINANÇAS»
INTERINO 

Paulo Henrique Reis da Costa

Secretário Municipal de Finanças - Interino
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PREFEITURA DE Secretaria de
'* Saúde    

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos do inciso li do artigo 16 ca Lei

Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que as despesas objeto deste projeto

de lei orçamentária possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual

(LOA), compatibilidade com o Plaho Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias(LDO).

Pouso Alegre, 06 de Julho de 2025.

Pe

A
Silvia Regina Pereira da Silva

Secretária Municipal de Saúde

edBSS aaa, cega ao mat

Rus Comendador José Garcia 280, Centro, Pouso Alegre - MG, EPRBA-SO
(85) $440-4001 | smeaudez0!/esgmallcorn



 
Pouso Alegre, 10 de julho de 2023.

PARECERJURÍDICO

Autoria — Poder Executivo

Nos termos do artigo 79 do Regimento Interno desta Casa de Leis, passamos a

analisar os aspectos legais do Projeto de Lei nº 1.456/2023, de autoria do Chefe do

Poder Executivo que “AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO

SUPLEMENTARNA FORMA DOS ARTIGOS 42 E 43 DA LEI 4.320/64.”

 
O Projeto de Lei em análise, nos termos do artigoprimeiro (1º), dispõe que fica o

Poder Executivo autorizado a abrir crédito orçamentário suplementar, no valor de

R$4.665.900,00 (quatro milhões, seiscentos e sessenta e cinco mil e novecentos reais),

para adequação do orçamento da Secretaria Municipal de Saúde de Pouso Alegre — MG.

O artigo segundo (2º) determina que para ocorrer os créditos indicados no artigo

anterior, será utilizado como recurso a anulação de dotação orçamentária, conforme

descriminada na tabela constante no Projeto de Lei.

O artigo terceiro (3) que o crédito da dotação constante desta lei poderá,

caso necessário, ser suplementado no decorrer do exercício financeirode 2023, dentro do

iimite estabelecidona Lei Orçamentária.

O artigo quarto (4º) que revogam-se as disposições em contrário.

prima,   O artigo quinto (5) que esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



FORMA  
A Lei nº 4.320/64, que estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para

elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios

e do Distrito Federal, determina o seguinte:

Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizadospor
lei e abertos por decreto executivo.

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares € especiais depende
da existência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será
precedida de exposição justificativa.

 
INICIATIVA

À iniciativa privativa do Chefe do Executivo está conforme a Lei Orgânica do

Município prevê em seu artigo 45, XII:

Art. 45 — São de iniciativa privativa do Prefeito, entre outros, os

projetos de lei que disponham sobre: XEI - os créditos especiais.

Art, 69. Compete ao Prefeito: XXIV - enviar a Câmara os recursos
financeiros para ocorrer às suas despesas, nos termos do seu
orçamento anual, incluídos os créditos suplementares e especiais;

COMPETÊNCIA 

A competência desta Casa de Leis para decidir sobre a matéria está definida no

artigo 39, 1, alínea a, na Lei Orgânica Municipal e no artigo 167, V, da Constituição

Federal:

Art. 39. Compete à Câmara, fundamentalmente; 1

- autorizar: a) a abertura de créditos.

Art. 167. São vedados: V - a abertura de crédito suplementar ou
especial sem prévia autorização legislativa e sem indicação dos
recursos correspondentes.
 



Nelson Nery Costa:   Competem,ainda, àCâmaraMunicipal diversas outras matérias,
naquilo que seja classificado como interesse local, podendo ser a

assim como a forma e os meios de pagamento.

 

  

A fiscalização contábil do Executivo é abordada por Diogenes Gasparini:

Em mais de uma passagem a Constituição daRepúblicaouiorsa 24

Legislativocompetência para pariicipar da função administrativa
realizada,precipuamente, pelo Executivo. A contribuição dos
órgãos legiferantes para a validade da atuação da Administração

2”
Pública acaba redundando em controle, já que lhe cabe aprovar
gutorizar essa atuação.
(o)
A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, cperacional e
patrimonial da União cabe ao Congresso Nacional,com o auxílio do
Tribunal de Contas da União (CF, arts. 70 e 71).

É.)
O mesmo pode se dizer em relação aos Municípios. Tais
competências são das Câmaras dos Vereadores, auxiliadas pelas
Cortes de Contas locais, e, onde estas não existirem, pelo Tribunai de

Contas competente,observado, é claro, o que especificamente a
Constituição Federal lhes atribuiu no art. 31 e seus quatro parágrafos. ?

 
                     

Concordante tem sido o entendimento de James Giacomon! sobre o controle

orçamentário:

O exercício do controle externo é da competência do Poder
Legislativo, que conta para tal com o auxílio do Tribunal de Contas.
(...) Essas disposições constitucionais, amplamente assentadas nos
aspectos adjetivos da gestão pública, consagram o estabelecido pela
Lei mº 4,320/64 em seu artigo 81: O controle da execução
orçamentária,pelo Poder Legislativo, terá por objetivoverificara
probidadeda administração,a guarda e legalemprego dos
dinheiros públicos, eocumprimentodaLei de Orçamento.
Tanto a Lei Maior, como a lei básica do orçamento (4.320/64)mostram
claramente que as questões centrais de interesse do controle externo
são os aspectos legais ligados à questão dos dinheiros públicos € à
observância dos limites financeirosconsignadosno orçamento.
(grifo nosso). é

 

 

  

  
    



JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI   Considerando as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, solicito

suplementação de saldo orçamentário, no valor total de R$ 4.665.900,00 (quatro milhões,

seiscentos e sessenta e cinco mil e novecentos reais), a fim de que seja formalizados

processos de dispensa de licitação para a aquisição de 06 imóveis que servirão para a

instalação do Caps i e Unidades que prestarão ações e serviços de saúde em nossa cidade.

As estruturas físicas da Saúde instaladas próximas à população desempenham um

papel central na garantia de acesso a uma saúde de qualidade. As unidades oferecem uma

diversidade de serviços realizadospelo SUS, incluindo: acolhimento com classificação de

risco, consultas de enfermagem, médicas e de saúde bucal, distribuição e administração

de medicamentos,vacinas, curativos, visitas domiciliares,atividade em grupo nas escolas,

educação em saúde, entre outras.

Diante ao exposto, solicito o empenho de Vossa Excelência e dos demais

Vereadores com assento nessa Laboriosa Casa Legislativa no sentido da discussão e

aprovação da presente propositura.

REQUISITOSLEGAIS - ARTIGO 16 DA LEE Nº 101/2000

Por fim, cumpre ressaltar que, em obediência ao disposto na Lei Complementar

101, de 4 de maio de 2000, em seu artigo 16, incisos fe 1, oPoderExecutivoapresentou  

declaraçãode que há compatibilidade e adequação da despesa constantedo referido  
Projeto à Lei de Responsabilidade Fiscal - PPA, LOA e LDO e não apresentou

estimativa de impacto orçamentário financeiro, visto gue não há necessidade,

 
   conforme declaração emitida pelo Poder Executivo, demonstrandoquenão houve

 

Ísio posto, S.M.J., não se vislumbra obstáculo legal à regular tramitação do  
Projeto de Lei visto que a proposição em exame se afigura revestida da condição legal no

que concerne tanto à competência,quanto à iniciativa, e da condição formal prevista nos

artigos 42 e 43 da Lei nº 4.320/64.  



       registrar que este parecer se refere exclusivamenteaosaspectosle 

de tramitação, sendo que a questão de méritocabe única e exclusivamente ao Doutdk?          
Plenário desta Casa de Leis.

QUORUM

Oportuno esclarecer que é exigido maioria simples, nos termos do artigo 53 da

L.O.M. e do artigo 56, HI, do RILCM.P.A.

CONCLUSÃO

Por tais razões, exara-se pareger favorável ao regular processo de tramitação do

Projeto de Lei 1.456/2023, para ser para ser submetido à análise das Comissões

Temáticas" da Casa e, posteriormente, à deliberaçãoPlenária.

Salienta-se que o parecer jurídico, ora exarado, é de caráter meramente

opinativo, sendo que a decisão final a respeito, compete exclusivamente 20s ilustres

membros desta Casa de Leis.

É o modesto entendimento e parecer, S.M.J..    a

Das
IN, x

) M a

N Egito Moraes1 VaS
OAB/MG nº 114586



Estado de Minas Gerais 
PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇAE REDAÇÃO SOBRE PROJETO

DE LEINº 1.456/2023, QUE AUTORIZAA ABERTURADE CRÉDITO SUPLEMENTAR

NA FORMA DOS ARTIGOS 42 E 43 DA LEI 4.320/64.

RELATÓRIO

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação da Câmara Municipal de Pouso Alegre —

MG, no uso de suas atribuições legais para exame do PROJETO DE LEI Nº 1.456/2023, QUE

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NA FORMA DOS

ARTIGOS 42 E 43 DA LEI 4.320/64.

FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃODA RELATORIA

Conformeo artigo 67 e seguintes,do Regimento Interno desta Casa, combinado com

o artigo 37 e parágrafos, da Lei Orgânica do Municipal, são atribuições das Comissões

Permanentes o estudo e a emissão de parecer acerca das proposições que lhe são apresentadas e,

a esta Comissão de Legislação, Justiça e Redação cabe especificamente, nos termos do artigo 68,

do Regimento Interno, examinar as proposições referentes às matérias desta natureza que trata

este referido Projeto de Lei.

No que tange à iniciativa, verifica-se está conforme a Lei Orgânica do Município

prevê em seu artigo 45, XII, c/c artigo 69, XXIV:

Art. 45 — São de iniciativaprivativa do Prefeito,entre outros, os projetos

de lei que disponham sobre: XII - os créditos especiais. Art. 69. Compete

ao Prefeito: XXIV - enviar a Câmara os recursos financeiros para

ocorrer às suas despesas, nos termos do seu orçamento anual, incluídos

os créditos suplementarese especiais;

Ademais, há de se destacar no que se diz sobre a Competência, está definida no artigo

39, I, alínea a, na Lei Orgânica Municipal e no artigo 167, V, da ConstituiçãoFederal:

Art. 39. Compete à Câmara, fundamentalmente; I - autorizar: a) a

abertura de créditos. Art. 167. São vedados: V - a abertura de crédito

suplementar ou especial sem prévia autorização legislativa e sem

indicação dos recursos correspondentes.

Av. São Francisco, nº 320 - Primavera - Pouso Alegre-MG - 37552-030

  



CAMARAMUNICIPAL DE POUSO ALEGRE
Estado de Minas Gerais fi 

Projetode Lei nº 1.456/2023,visa abrir crédito orçamentário suplementar, no valor de R$

4.665.900,00 (Quatro milhões, seiscentos e sessentae cinco mil e novecentos reais) para que seja

formalizado os processos de dispensa de licitação para a aquisição de 06 imóveis que servirão

paraa instalação do Caps I e Unidades que prestarão ações e serviços de saúde em nossa cidade.

Por sua vez, o Departamento Jurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer

FAVORÁVEL à tramitação do Projeto de Lei em estudo, eis que não foram constatados

obstáculos legais à tramitação do aludido Projeto de Lei.

CONCLUSÃO

Após análise do presente Projeto de Lei nº 1.456/2023, verificou-se que a proposta

se encontra com todos os requisitos legais preenchidos.

Diante dos fatos narrados, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação EXARA

PARECERFAVORÁVELà tramitação do referido Projeto, julgando-o apto a ser apreciado pelo

Plenário desta Edilidade. É o nosso parecer.

Pouso Alegre, 20 de julho de 2023

OLIVEIRA ALTAIR Deaa”
AMARAL:495645 AMARAL:49564579600

79600 Dãte:2023.07.20
15:30:54 -03'00' =. Assinadode forma Oliveira

BRUNO DIAS digital por BRUNO IGOR Assinado de forma

. .DIAS Relator digital por IGOR

FERREI RA:04 FERREIRA:04954779669 RR 5 TAVARES095428536
y— Dadõs:2023.07.25 TAVARES:0902:

954779669 16:40:01 -0300' 542853602 Ds
Bruno Dias Igor Tavares.

Presidente Secretário

AuSãOFrancisco.nº320-Primavera:PousoAlegreMG[37552050

   



Estado de Minas Gerais
   

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE ADMISTRAÇÃO FINANCEIRA E

ORÇAMENTÁRIA SOBRE PROJETO DE LEI Nº 1456/2023, DE AUTORIA DO CHEFE

DO PODER EXECUTIVO QUE “AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO

SUPLEMENTARNA FORMA DOS ARTIGOS 42 E 43 DA LEI 4.320/64.”

RELATÓRIO

Conforme o artigo 67 e seguintes, do Regimento Interno desta Casa, combinado

com o Artigo 37 e parágrafos, da Lei Orgânica Municipal, são atribuiçõesdas Comissões

Permanentes o estudo e a emissão de parecer acerca das proposições que lhe são

apresentadas e, a esta Comissão Permanente de Administração Financeira e

Orçamentária cabe especificamente, nos termos do art.º 69, do Regimento Interno,

examinaras proposições referentes as matérias desta natureza que trata este referido

Projeto de Lei.

FUNDAMENTAÇÃO

Esta Relatoria constatou que o Projeto de lei nº 1.456/2023tem como objetivo,
autorizar a abertura de crédito orçamentário suplementar,no valor de R$ 4.665.900,00
(Quatro milhões, seiscentose sessenta e cinco mile novecentos reais), para a adequação
do orçamento da Secretaria Municipal de Saúde de Pouso alegre- MG.

O presente Projeto tempor justificativa, a dispensa do processo de licitação para
a aquisição de 06 (seis) imóveis, que servirão para a instalação do CAPS e unidades que
prestarão ações e serviços de saúde em nossa cidade. As estruturas físicas,
desempenham um papel de garantia de acesso à uma saúde de qualidade. As unidades
oferecem serviços realizados pelo SUS, incluindo: acolhimento com classificação de

risco, consultas de enfermagem, médicas e de saúde bucal, distribuição e administração
de medicamentos, vacinas; curativos, visitas domiciliares, atividades em grupos de

escolas, educação em saúde, entre outras.

A forma encontra-se devidamente descrita no artigo 167, Vi da Constituição
Federal. Sob o aspecto legislativo formal, ora em análise, a proposição em exame se

afigura revestida da condição legal no que concerne tanto à competência quanto à

iniciativa, que é privativa do Chefe do Poder Executivo.

ANSãoFlandisos.no3201Primavera.PousoAlegreiMG |37582030

  



CÂMARAMUNICIPAL DE POUSO ALEGRE
Estado de Minas Gerais

    Por sua vez, o DepartamentoJurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer
Favorável, a Tramitação do Projeto em Estudo, eis que não foram constatados
obstáculos legais à tramitação do aludido Projeto de Lei.

CONCLUSÃODA RELATORIA

O Relator da Comissão Permanente de AdministraçãoFinanceira e Orçamentária feita a

análise, EXARA PARECER FAVORÁVEL A TRAMITAÇÃO AO PROJETO DE LEI 1.456/2023.

Pouso Alegre, 10 de julho de 2023.

ELY CARLOS DE Assinadode forma digitalpor
ELY CARLOSDE

MORAIS:0528426' 'moRrais05284269667
Dados;2023.07.1715:40:56

9667 É 0300

: Assinado de forma
IGOR PRADO digital por IGOR PRADO Relator
TAVARES:09"TAVARES:09542853602

542853602 Dádós:2023.07.1715:46:59-03'00' Assinado de f digitalporANTONIO
ANTONIODIONICIO Asiadoderadava
PEREIRA:34209239615 Dados: 2023.07.17 16:09:01-0300'

Presidente Secretário

Av.SãoFrancisco,nº320-Primavera-PousoAlegre-MG-37552-030



CÂMARAMUNICIPAL DE POUSO ALEGRE
Estado de Minas Gerais

 a   PARECER DA COMISSÃO DE SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E PROMOÇÃOsklgo is
MANA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 1456/2023, DE AUTORIA DO PODER EXE-

CUTIVO QUE “AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NA

FORMA DOS ARTIGOS 42 E 43 DA LEI 4.320/64. ”

RELATÓRIO 
A Comissão de Saúde, Assistência Social e Promoção Humana da Câmara Municipal

de Pouso Alegre — MG, no uso de suas atribuições legais em análise ao Projeto de Lei

Nº 1456/2023, que “AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NA

FORMA DOS ARTIGOS 42 E 43 DA LEI 4.320/64. ”

Emitindo assim o respectivo parecer e voto, nos termos regimentais.

FUNDAMENTAÇÃO

Conforme o artigo 71-B, do Regimento Interno desta Casa, combinado com o

Artigo 37 e parágrafos, da Lei Orgânica Municipal, são atribuições das Comissões

Permanentes q estudo e a emissão de parecer acerca das proposições que lhe são

apresentadas e, à esta Comissão Permanente de Saúde, Assistência Social e

Promoção Humana cabe especificamente, examinar as proposições referentes as

matérias desta natureza.

CONCLUSÃO DA RELATORIA

Esta Relatoria constatou que o projeto de Lei nº 1456/2023 tem como objetivo

autorizar a abertura de crédito suplementar na forma dos artigos 42 e 43 da lei 4.320/64,
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e USDOEA 
com o intuito de que seja formalizado processos de dispensa de licitação para a aqui- .
sição de 06 imóveis que servirão para a instalação do Caps i e Unidades que prestarão

ações e serviços de saúde em nossa cidade.

Sabe-se que as estruturas físicas da Saúde instaladas próximas à população

desempenham um papel central na garantia de acesso a uma saúde de qualidade. As

unidades oferecem uma diversidade de serviços realizados pelo SUS, incluindo: aco-

lhimento com classificação de risco, consultas de enfermagem, médicas e de saúde

bucal, distribuição e administração de medicamentos, vacinas, curativos, visitas domi-

ciliares, atividade em grupo nas escolas, educação em saúde, entre outras.

Ante tais circunstâncias e considerando que se apresenta necessária a abertura

de crédito suplementar na forma dos artigos 42 e 43 da lei 4.320/64, o Departamento

Jurídico desta Casa, após análise, emitiu parecer Favorável a Tramitação ao projeto

em Estudo.

Diante do exposto, segue a conclusão deste parecer cujos termos devidamente

apresentados.

O Relator da Comissão de Saúde, feita a análise, EXARA PARECER FAVORÁVELA

TRAMITAÇÃO DO PROJETO DE LEI 1456/2023.

Pouso Alegre 18 de Julho de 2023.

|: Assinado de forma digital por
ARLINDO CESAR DA MOTTA) ARLINDOCESARDA MOTTA PAES

PAES CAMANDUCAIAE “CAMANDUCAIAE

SILVA:53249828653 “o SÍLVAIS3249828653
. ; Dados: 2023.07.18 15:27:45-03'00'

Arlindo Da Motta Paes
 

MIGUEL SIMIAO Assinado de forma Relator
“ digital por MIGUEL   PEREIRA “SIMIAOPEREIRA BRUNO DIASdigitalporBRUNODIAS

JUN I0R:079692 6 aDD FERREIRA:O4 FreiraDgosáT7a66o

56660 1 7:35:38 0300" 954779669" 16:42:59-0300

Vereador Miguel Junior Tomatinho Bruno Dias

Presidente Secretário

Av. São Francisco, nº 320 - Primavera - Pouso Alegre-MG - 37552-030

   



 

a
CÂMARAMUNICIPALDE POUSO ALEGRE “O

Estado de Minas Gerais fis

*

        
f 

Pouso Alegre, 11 de Julho de 2023

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTEDE

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA (CAP)

RELATÓRIO

A Comissão de AdministraçãoPública da Câmara Municipal de Pouso Alegre — MG,
no uso de suas atribuições legais para exame do PROJETO DE LEI Nº 1456, DE 07 DE
JULHO DE 2023, emite o respectivo parecer e voto, nos termos regimentais.

FUNDAMENTAÇÃO

Prima facie, certificou a Comissão de AdministraçãoPública que o Projeto de Lei
1456/2023,versa sobre objeto que demanda parecer e votos exarados pela CAP, a teor do art.

70, da Resolução 1172, de 04 de dezembro de 2012,
Lado outro, restou evidenciado que o projeto legislativo objetiva conferir a

prerrogativa de ação para AdministraçãoPública municipal, vinculando-aa lei legitimamente
votada e sancionadapelo Poder Legislativo Municipal, nos termos dos arts. 37 da Constituição
da República e art. 13 da Constituição de MinasGerais? 
! Art. 70. Compete à Comissão de AdministraçãoPública, analisar as proposições que versem sobre Transporte,
Obras, Agricultura, Indústria e Comércio,Plano Diretor e Serviços Públicos,dentre outras:
I - exarar parecer sobre todos os processos atinentes à realização de obras e a execução de serviços pelo
Município, suas autarquias, entidades paraestataise concessionárias de serviços públicos no âmbito municipal;
II - criação, estruturação e atribuiçõesda administração direta e indireta e das empresas nas quais o Município

tenha participação;
HI - normas complementares de licitação, em todas as suas modalidades, e contratação de produtos, obras €

serviços da administração direta e indireta;
IV - economia urbana e rural, desenvolvimentotécnico e científico aplicado ao comércio e à indústria;

V - turismo;
VI - exarar parecer sobre matéria que diga respeito aos planos de desenvolvimentourbano, controle e uso do
solo urbano, parcelamento do solo, edificações, políticahabitacional e transporte coletivo e individual;
VII - exarar parecer nos projetos que digam respeito à denominação logradourospúblicos;
VIII - exarar parecer nas matérias relacionadas à área de agricultura, pecuária, piscicultura;
IX - exarar parecer sobre assuntos ligados às atividades produtivasem geral.
2 Art. 13. A atividade de administração pública dos Poderes do Estado e a de entidade descentralizada se

sujeitarão aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e razoabilidade

(CEMG). 
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Também restou demonstrado que a propositura visa dar efetividade ao pleno

atendimento ao interesse público primário (Saúde), possibilitando, dessa forma, a
reconstruçãoda dinâmica social, de modo a atender, de forma eficaz, o bem-estarcoletivo, e

assim, assegurar a primazia do interesse público e do Estado Democrático de Direito.

Há expressa indicação da dotação orçamentária e o impacto total causado pelo novas
despesas criadas pela proposta legislativa, cumprindo-se os deveres previstos na Lei de
ResponsabilidadeFiscal.

Portanto, emite-se o parecer sobre o Projeto de Lei em análise.
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CONCLUSÃO

Em conclusão a Comissão de AdministraçãoPública manifesta-seFAVORÁVELÀ
TRAMITAÇÃO do Projeto de Lei 1456/2023, podendo prosseguir em tramitação nos
termos da lei.
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